
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
     DO MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019
                   

www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Tanabi garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.tanabi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.507/2024.

Objeto:  Inst i tui  a  Semana
Municipal  de  Divulgação  da  Lei
Maria da Penha no Município de
Tanabi, e dá outras providências.

Autoria: Verª Daiane Cristina Ribeiro do Nascimento.
ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito

Municipal de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei;

Art.  1º.  Fica  instituída  a  Semana  Municipal  de
Divulgação  da  Lei  Maria  da  Penha,  a  ser  realizada,
anualmente,  na  Semana  que  compreende  o  dia  07  de
agosto.

Art.  2º.  São  objetivos  da  Semana  de  que  trata  a
presente lei:

I- Promover e incentivar a expansão do conhecimento
da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), voltada para a
proteção e defesa das mulheres;

II- Prestar orientações à comunidade e à formação de
uma comunidade unida em prol da garantia de direitos das
mulheres e do equilíbrio entre homens e mulheres;

III- Transformar e romper com a cultura de violência
contra  as  mulheres,  em  todas  as  suas  formas  e
intensidades de manifestação e a desconstrução da cultura
do machismo;

IV- Fomentar a construção de uma sociedade que evite
a reincidência de atos, e contribua para a diminuição dos
crimes que caracterizam violência contra a mulher.

Art. 3º. Com vistas ao contido no artigo antecedente,
a Semana de Divulgação da Lei Maria da Penha poderá ser
comemorada por meio de:

I- Divulgação das disposições da Lei Maria da Penha,
bem como dos Órgãos assistenciais de apoio e proteção à
mulher no Município de Tanabi;

II-  Promoção da educação para o enfrentamento da
violência  e  da  discriminação  contra  a  mulher,  e  o
encaminhamento para a rede de serviços assistenciais;

III-  Esclarecimentos  sobre  as  formas  de  violência
contra a mulher;

IV-  Promoção  de  meios  de  incentivo  e  acesso  da
mulher aos órgãos assistenciais;

V- A realização de ações preventivas que possibilitem a
reflexão sobre a violência contra a mulher;

VI-  Estimular,  apoiar  e  desenvolver  estudos  e
diagnósticos sobre a situação da violência contra a mulher;

Art.  4º.  A Semana Municipal  de Divulgação da Lei
Maria  da  Penha  será  incluída  no  Calendário  Oficial  do

Município,  após  o  decurso  de  3  (três)  edições.
Art.  5º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a

regulamentar a presente Lei, no que couber.
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta

lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  7º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi
Em 17 de maio de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 39/2024
Projeto de Lei nº. 26/2024.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.118/2024.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Suplementar,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.448, de 11 de
dezembro de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2024”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um Crédito

Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$  50.000,00
(cinquenta mil reais), distribuídos as seguintes dotações:

02 10 00 SETOR DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
27.812.0010.2082.0000 Gestão em Ações de Cultura,

Esporte e Lazer...............................50.000,00
Ficha 457 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

02 10 00 SETOR DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
27.812.0010.2082.0000 Gestão em Ações de Cultura,

Esporte e Lazer..............................-50.000,00
Ficha 455 – 3.3.90.34.00 Outras despesas de Pessoal

Decorrentes de Contrato.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
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contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi.

Em 15 de maio de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.
Benedito Vieira de Souza

Secretário Municipal de Finanças Públicas e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins

Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro

Secretário Municipal da Administração.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 DE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI,  PREFEITO DO

MUNICÍPIO  DE  TANABI,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,
usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 19
de janeiro de 2024,  e demais legislação aplicável,  e  de
acordo  com  a  Ata  de  Realização  do  Pregão  Eletrônico
realizada no dia 10/05/2024, às 14h00, que, não havendo
manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se
vencedoras do certame as EMPRESAS: CALDAS QUIMICA
I N D U S T R I A  E  C O M E R C I O  L T D A . ,  C N P J  n º
01.591.897/0001-38, com sede na Avenida João Venâncio
de Freitas nº 360 – Bairro Santana de Caldas, na cidade de
Caldas,  estado  de  Minas  Gerais,  CEP:  37.785-000,  pelo
valor total de R$ 175.050,00 (cento e setenta e cinco mil e
cinquenta reais) e BELGIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS
LTDA.,  CNPJ  nº  09.130.198/0001-00,  com sede  na  Rua
Marly Pinheiro dos Santos nº 112 – Bairro Condomínio Bella
Citta, na cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo,
CEP:  14.098-592,  pelo  valor  total  de  R$  50.325,00
(cinquenta mil e trezentos e vinte e cinco reais), ADJUDICO
o objeto e HOMOLOGO o certame nos termos do edital do
Pregão Eletrônico nº 023/2024, bem como AUTORIZO  a
realização das respectivas despesas.

TANABI, 17 DE MAIO DE 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANABI
...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI,  PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE TANABI, ESTADO DE SÃO PAULO,  no
uso de suas atribuições legais, diante das manifestações
técnicas e jurídicas, expedidas pelas respectivas unidades

administrativas  no  exercício  das  competências
regulamentares  que  lhes  são  conferidas,  bem como da
documentação  carreada  aos  autos  do  PROCESSO  N°
57/2024,  AUTORIZO  a presente contratação direta,  por
dispensa de licitação, nos termos do inciso II, do artigo 75,
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com a
EMPRESA  PJI  INDUSTRIA  DE  PLAYGROUNDS  E
COMERCIO  DE  BR INQUEDOS  LTDA. ,  C N P J
47.434.446/0001-98, com sede na Rua Argemiro Rodrigues
de  Paula  nº  4,  Bairro  Jardim  dos  Eucaliptos,  CEP:
83.311-080, na cidade de Piraquara, Estado do Paraná, que
tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisição
e  instalação  de  04  (quatro)  playgrounds  infantis,
confeccionados em madeira de eucalipto citryodora tratado
em auto-clave e ferragens galvanizadas, no município de
Tanabi, Estado de São Paulo.

AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 47.596,00
(quarenta e sete mil e quinhentos e noventa e seis reais),
conforme recurso orçamentário com o compromisso a ser
assumido informado pela Secretaria Municipal de Finanças
e Orçamento.

DETERMINO  que  seja  dada  publicidade  legal,  em
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para que
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

TANABI, 17 DE MAIO DE 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município de Tanabi
...........................................................................................................
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal da Educação

Editais
Editais

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 1

7/
05

/2
02

4 
às

 2
1:

25
:3

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
47

e-
f0

fb
-3

c0
4-

6b
00



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Sexta-feira, 17 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1032A Página 5 de 8

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 1

7/
05

/2
02

4 
às

 2
1:

25
:3

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
47

e-
f0

fb
-3

c0
4-

6b
00



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Sexta-feira, 17 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1032A Página 6 de 8

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 1

7/
05

/2
02

4 
às

 2
1:

25
:3

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
47

e-
f0

fb
-3

c0
4-

6b
00



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Sexta-feira, 17 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1032A Página 7 de 8

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 1

7/
05

/2
02

4 
às

 2
1:

25
:3

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
47

e-
f0

fb
-3

c0
4-

6b
00



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Sexta-feira, 17 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1032A Página 8 de 8

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 1

7/
05

/2
02

4 
às

 2
1:

25
:3

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
47

e-
f0

fb
-3

c0
4-

6b
00



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 147e-f0fb-3c04-6b00

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Tanabi (SP), Edição nº 1032A, ano VI, veiculado em 17 de maio de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por NIDEVAL CESAR ROVERAN (CPF
***942408**) em 17/05/2024 às 21:25:35 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CERTIFICA MINAS v5 | AC CERTIFICA
MINAS v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/147e-f0fb-3c04-6b00


